
CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 

ATO N•. 10, de 10 de agosto de 2018. 
Autoria: Mesa Diretora 

Declara Visitante Ilustre ao Empresário Matheus Calil. 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Taquaritinga, Estado de São Paulo, por iniciativa dos 

Vereadores Wadinho Peretti e Rodrigo De Pietro e no uso das suas atribuições e com base art. 101, 

inciso 1, item 3 do seu Regimento Interno DECLARA: 

Câmara 

Art.1.!! Visitante Ilustre no município de Taquaritinga ao Empresário Matheus Calil 

Art. 2.!! Esse Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Presidente 

OrideÍi Prevideili Júníor 

1.º Secretário 

CaiQ Edi~-R.ibeiro Porto 

2.º Secretário 

data supra e publicado na imprensa 

oficial do Município de Taquaritinga. 


